
Ofício Nº 973/2019 

Exmº (a) Senhor(a), 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PODER JUDICTÁR ro 
TRIBUNAL DE .JUSTIÇA 

SECRETARIA DO PLENO 

Vitória, 25 de junho de 2019 

Encaminho para os devidos fins, cópia do Venerando Acórdão 

proferido pelo Egrégio Tribunal Pleno nos autos dos NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0002149-09.2019.8.08.0000 em que é 

REQUERENTE O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARl/ES e REQUERIDO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARl/ES. 

Ao 
Exmº. Sr. 

Cordiais Saudações, 

Julia~eira Neves Miranda 

Diretora do Pleno 

Resolução nº 29/201 J - D.J.E.S 28/06/2013 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARl/ES 
Av. Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - Guarapari/ES - CEP: 29.200-180 

ctmara Municipal de Guarapari 
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Estado do Espírito Santo 
Poder ,Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Gabinete do Desembargador A rtllur José Neiva de A lmeida 

T RIBUNAL PLENO 

AÇÃO DIRETA D E INC ONSTITUCIONALIDADE N.0 0002149-
09.2019.8.08.0000 
REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI 
REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARJ\PARI 
RELATOR: DESEMBARGADOR ARTHUR JOSÉ NETVA DE ALMEJDA 

EMENTA 

AÇÃO IH RETA DE INCONSTIT UCIONALIDADE. LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 111/2018 DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARJ. ESTABELECIMENTO DE 
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS. INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO 
ADMINJSTRAT IVA. AUSÊNCIA DE ESTUDOS ACERCA 
DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E VIABILIDADE 
FINANCEIRA DO PROJETO. 
INC0 1"STITUCJONALJDADE FORMAL E MATERIAL -
PROCEDÊNCFA DO PEDIDO. 1 - Ação Direta de 
lnconstitucionalidade em face da Lei Complementar 
Municipal n.º 11 1 / 18 do Município de Guara.pari, a qual 
'"Estabelece normas e procedimentos para a realização de 
eventos no Mun;cípio de Guarapari, altera disposições da 
lei Complementar Municipal nº 00812007 que instituiu o 
Código Tributárfo Municipal e dá outras prov;dências." 2 -
A norma legal impugnada interfere nas atribuições de 
diversas secretarias, dispondo sobre a organização 
administra.tiva do Poder Executivo. 3 - Não foi realizado o 
imprescindível estudo de impacto econômico-financeiro. 4 -
Procedência do pedido. 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciáríío 

Tribunal! de Justiç2' 
Gabinete do Desembargado.r Arth11r .José N efra de A./meülfl 

de Justiça do Estado do Espírito Santo, na Gonfonnidade da atu e notas 
taquigráficas da sessã.o, julgar llrocedente a pretensão deduzida, para 
declarar a inconstitucionafüllade, forma~ e material, da Lei 
Complemen tar Muni.cipal n .. º 111/2018 . 

GDAJNA 04 ADI 0002149-09.20 19.8.08.000ú 



Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Gabi11ete do Desembargador Arthur José Neiva de Almeida 

TRIBUNAL PLENO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 0002149-
09.2019.8.08.0000 
REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPAR[ 
REQ UERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI 
RELATOR: DESEMBARGADOR ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA 

VOTO 

Eminentes Pares, conforme consta no Relatório, trata-se de 
Ação Direta <le fnconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito de Guarapari, 
que sustenta a inconstiluc ionalidade da Lei Complementar Municipal n.º 
111 /18 do Município de Guarapari, a qual "Estabelece normas e 
procedimentos para a realização de eventos no Jvlunicípio de Guarapari, 
altera disposições da Lei Complementar Municipal nº 00812007 que 
instituiu o Código Trib utário Municipal e dá outras providências." (fls. 19-
25). 

Para melhor compreensão do objeto deste julgamento, peço 
vênia para transcrever. em parte, a norma legal questionada: 

Art. 1° Esta Lei regula os procedimentos e as exigências para 
rcalin1ção de eventos no Município de Guarapari. 
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Art. 2º Para efeito desta Lei, considerar-se-a evento toda e d' .. 
qualquer realização de atividade recreativa, religiosa, social, ;:~ i 
cultural ou esportiva, o acontecimento institucional ou · t ' , .. 
promocional, comunitário ou não, previamente planejado :i : 
com a finalidade de criar conceito e estabelecer a imagem de q : 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciário 

Tribunal de Jus tiça 
Gabi11ete do Desembargador A.rthur José Neiva de Almeida 

Art. 3° Os eventos de interesse público ou privado somente 
poderão ser realizados após licenciamento prévio junto ao 
órgão competente mediaute requerimento feito por pessoa 
fisica ou jurídica i11teressada., ~eja em propriedade pública du 
privada, inclusive em logradouros, calçadões, p1ers, praias 
palanques ou mesmo em embarcações na água . 

[ ... ] 

Arl. 5° A autorização para n:aJ ização de ~ventos deverá ser 
requerida pelo interessado. devidamente constituída, que 
protocolará o requerimento com, contemplando 
obrigatoriamente as infomiações elencadas no AN EXO J, 
parte integrante desta Lei e obedecendo aos seguintes 
requisitos: 

[ ... ] 

§ 1 º. O requerimento de que trata o caput deste anigo, deverá 
ser protocolado junto ao Protocolo Geral do Município, que 
procederá o enquadramento do evento confmme classificação 
fixada pelo artigo 3° desta Lei; 

§ 2º. Para fins do enquadramento previsto no § 1° deste 
artigo, considerar-se-·á o maior impacto. estabelecido no 
inciso III do art. 4° - quanto a dimensão d 1;! público. 

§ 3°. O interessado deverá recolher junto a Secretaria 
Municipal de Fazenda - S EMFA, Taxa de Licenciarnento de 
Eventos - TLE, mediante enquadramento procedido pelo 
Protocolo Geral do Município. 

( ... ] 

§ 7°. Após a formali zação do requerimento junto ao Protocolo 
Geral do Município, os autos processuais serão remetidos 
para a Secr taria Municipal de Tur ismo. Empreendedorismo 
e C~tt:11a, ue encaminhará os cvi..:ntos de Nível IH e IV para 
€1Íbera o do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR. 

Os ev. ntos de Nível l , II e os de Nível IIl e 1V já aprovados 

\ 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Gabinete do Desembargador Artllur José Neiva de Almeida 

pelo COMTUR, serão encaminhados pela Secretaria1 de 
Turismo. Empreendedorismo e Cultura para Secretaria 
Municipal de Postura e Trânsito que aguardará a apresent~ção 
dos documentos elencados no § 8° deste artigo para 
manifestação e posterior encaminhamento para a Secre~ria 

1 

Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal da Fazenda, a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricult;ura, 
respectivamente, conforme fluxo fixado pelo Anexo II narte 
integrante desle Lei. 

[ .. . 1 

Ari 7° Para o licenciamento de eventos classificados como 
baixo impacto, rea lizados por Associações de Moradores, 
Associaçôes Religiosas. Igrejas ou entidades reconhecidas 
como de utilidade pública, sem fins lucrativos, fica isento o 
recolhimento da Taxa de Licenciamento de Eventos -TLE. 

§ l º. A isenção de que trata o caput deste artigo, será 
concedida, observando os tem1os dos artigos 2° e 3° d~sta 
Lei. a eventos enquadrado como nível i, desde que possuam 
caráter social, esportivo, cultural ou religioso. 

1 

• 

§ 2°. Os eventos caracterizados na forma deste artig~, fi.bam 
isentos de apresentar os documentos elencados no incisd rv 
do capul do Artigo 4° e nos incisos II, nl, V e VIII do '§ 8° do 
.Artigo 5° desta Lei. 

1 

§ 3°. Para eventos classificados como espo11ivos na rohna 
deste artigo, a organização do evento deverá apresentar nQ ato 
do protocolo do requerimento inicial, descritivo dos serviços 
de atendimento de saúde de emergência ou primeiros 

1 

socorros. compatíveis com porte do evento. 
1 • ! 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciár fo 

Tr ibunal de J ustiça 
Gabiliete do Desembargador Arthur José Neiva de Almeida . 

Lei, de autorização do Conselho Municipal do PI.ano Diretor 
de Guarapari - CMPDG para a sua realização. · 

[ ... ] 

Art. 16. Os interessados deverão recolher junto a Secretarja 
Municipal de Fazenda - SEMFA, Imposto Sobre Serviço 4e 
Qualquer Natureza - ISSQN, e Taxa de Coleta de Lixo, 
observadas as disposições da Lei Complementar Municipal nº 
008/2007 que instituiu o Código Tributário Municipal. 

[ .. . ] 

Art. 19. Será assegurado ao inten~ssado a interposição de 
recurso administrativo face ao indeferimento de requerimenfo 
de licença, suspensão, interdição ou multa, no prazo de 03 
(três) dias úteis contados a partir do p1imeiro dia úti l apósl a 
comunicação da penalização. 

Parágrafo único. Os Recursos de que trata o caput deste 
artigo deverão ser interpostos, mediante oficio protocolado 
junto ao Protocolo Geral do MunicíDio, devendo este ser 
apensado ao processo original de licencmmcnto du evento; 

I - Os Recursos serão analisados e j ulgados pela Comissão 
Especial de Ordenamento 'Territorial Urbano e Rural, órgão 
colegiado, constituído pelo Chefe do Executivo Municipal 
por meio de Portaria, no prazo máximo de 5 (cinco) dias útejs 
após sua interposição; 

Em síntese, sustenta o Requerente que a mencionada l~i 
padece de inconstitucjonalidade formal, por violação dos princípios 
constitucionais da reserva legislativa e da separação e harmonia entre os 
poderes, bem como de inconstitucionalidade material, por descumprimento 
das diretrizes estabelecidas na Lei de Responsabi lidade Fiscal para edição 
de normas com repe ão financeira e orçamentária e consequentemente 
violação ao prº pio legalidade e aos arts. 63, parágrafo único, incisos 
III e VI e 32, d ""'onstituição do Estado do Espír ito Santo. 
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Estado <lo Espírito Santo 
Poder J udiciário 

Tribuna l de J ustiça 
Gabinete do Desembargatlor Artliur José Neiva de A lmeida 1 

A lei impugnada foi apresentada e aprovada pela · Câmara 
Municipal. sendo integralmenle vetada pelo Chefe do Executivo, atravé~ da 
Mensagem n.º 086/20 18. i 

Entretanto, os Vereadores derrubaram o veto do Chefe. do 
Executivo e a norma legal questionada foi promulgada pelo Presidente da 

1 

Câmara Municipal, sendo publ icada em 29 de novembro de 2018. 
1 

A Lei Municipal questionada é fonnalmente inconstituciohal, 
por violação da competência do Chefe do Executivo e materialmente 
inconstitucional, por conceder isenção tributár ia sem os necessários estu;dos 
de impacto e viabi lidade financeira. i 

A norma legal impugnada também interfere nas atribuiçõe~ de 
diversas o.;ecretarias, dispondo sobre a organização administrativa do Poder 
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O Anexo II (t1s. 24-25) da lei em questão estabelecd as • ~ I ; 1 ·~· 
"Competéncias de análise e Procedimentos Internos das Secretarias ti'. 
Municipais", de limitando competências para (1) a Secretaria Municipai de · ~L l ·~ 
Turismo. Empreendedorismo, (2) Secretaria Municipal de Postur~ e ·if i { ) 

Trânsito, (3) Secretaria Munic ipal da Saúde, (4) Secretaria Municipai da fif · l ; 
Fazenda e (5) Secretaria M unicipal de Meio Ambiente e Agricultura.. ;] ; 1 !1 

I '' 1B: ( 

Este egrégio Tribunal, reiteradamente, tem reconhecido: que a · : il-'. 
iniciativa de leis que disponham sobre organização administrativa e t.1 

: 

serviços públicos é do Chefe do Poder Executivo. Neste sentido: os .~J". 1 ! 
. t d i ' 1 ' ! : f.' . J 1 segum es prece entes: i . l if , 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ~,:; 1 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. EMENDA À LEI · .r · 

1 O RGÂNICA MUNICIPAL DE SÃO MATE DS. 'i·,. l 
CONCESSÃO DE GRATUIDADE NO TRANSPOfiTE . ~f ~ 
COLFÃ O DE PASSAGEIROS. INJCIATÍVA t~; 
PRl V IVA DO PREFEITO MUNICIPAL. AFRONTA !tt·~ 

CÍPIOS DA RESERVA DA.A-eMp~uSTRA~Ã? E : : ~L ! 

" · Municipal de Guara~rl 
_ 1-i9-09.?.019.s.o&.oooo · ctmara . . , , . · ~I : 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Gabinete do Desembargador Arthur .losé Neiva de Almeilla 

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 
INCONSTITUCIONAL11)AOE .FORMAL. l.IMINAR. 
PRESENÇA DO REQUISITOS. SUSPENSÃO DA 
NORMA. 1. Conforme previsão contida nos incisos III ·e 
VI, parágrafo único do artigg_..§]. da: Constituição Estadual ;e 
consoante jurisprudência assente desta Cort{;, são de 
iniciativa privativa do Chef~ do Poder Executivq municipal 
as leis que disponham sobre a.....Q!.:ganização adnJ,inistrativa 
do Poder Executivo. 2. Cumpre considerar que embora não 
conste da CE a expressão serviços públicos, o que envohie 
a questão objeto dos autos referente a transpone público, 
entende-se como incluída no plexo de atribuições da 
organização administrativa do . ente público, ein 
consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunàl 
Federal e deste Tribunal Pleno. 3. Por ora, entende--se que :a 
Câmara Municipal de São rvfateus ao propor emenda pata 
alterar a Lei Orgânica Municipal para tratar a respeito de 
extensão de gratuidade no serviço públ ico de transporte 
municipal, a par de possuir autorização no art. 54, inc. I da 
LOM para tanto, invadiu matérias de iniciativa privativa do 
Prefeito Municipal referente aos serviços p úblicos, 
cumprindo ressaltar que, diferente da alegação da Câmara 
de que tal emenda pretendia abrir caminho para quê o che fe 
do Executivo propusesse norma ordinária com a mesma 
finalidade, cumpria ao Chefe do Executivo propor tal 
emenda, eis que também possui atribuição para tanto, 
conforme inciso 1I do mesmo dispositivo. 4. Vislumbra-se, 
ao menos nessa fase processual, que a norma legal 
vergastada padece de vício de origem (formal) e, via de 
consequência, afronta o artigo l 7 da CE que resguarda :o 
princípio da independência dos Poderes. 5. Concedida 
med· autelar suspendendo os a rtigos 1 º, 2°, 3° e 5° ~a 

ei n .762/2016. (TJES, Direta de Inconstituc10nalidade, 
0062028, Relatora: DESº ELISABETH LORDES, 
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• 1 
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Estado do Espírito Santo ' ' j! :: ;_:t!~l _
1
l 

Poder Judiciário ,. · ~ 
1 .,p. '! 

Tribunal de J ustiça 1 ;, 1;f; :, 
1
. 

Gabinete do Desembarga<lor Arthur José Neiva ae Almeida . i j ::: j~~l · ~ 
TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 1 5/03/2~ 1 8, i' ~ tfl :·. ! 
Data da Publicação no Diário : 2~/03/2018). ' , 1

: :~f.:, ' • : .• 1. ' ~ 
f !' • :,· fr. i.. : 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIREífA IDE l;; !fH. 
1Nc oNsT1Tu c 10NALIDADE. ARTIGO 2° riA LEI : ~ ;rH 
MUNICIPAL Nº 4.094/2017 _DO MUNICÍP.10 !J:>E · lfi: 
GUARA PARI., ORGANIZAÇAO ADMINIS~RATo/A· . J1 '. 
ORÇAMENTARIA. SERVIÇOS PUBLICOS. . :l.~· '. . 
COMPETJ~NCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO u 1 
PODER EXECUTIVO. ELABORAÇÃO DA LEI ;tp. 1 1 

PELO ~ODER LEGISLATIV~. IMPOSSIBILIDA~E. :, ltr! 
PRINCIPIO DA SEPARAÇAO DOS PODER~S. ·i,-: 
VIOLAÇ~O. PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDApE. "lt : 
VIOLAÇAO. 1. A teor do disposto não artigo 61 , §1º U, !·i' i· 
b, CF. norma de reprodução obrigatória pelos demais e~tes · 'fl'.i 
federativos, comnetc ao Chefe do Poder Executivo Federal '. u.~ 
a iniciativa de .t::leis que disponham sobre organiz~ção · ~!'Vi 
administrativa e judiciária,. mat~ria tributária i e ' ; g ! 
orça!ilentária, serviços públicos e pessoai d.a admin:Í$tra.ç~o '. R: 

• • 1 • .. , • P·. 
dos Territórios. No mesmo sentido é o artigo 63. parágrafo , ,, .. 
único. III e IV da Constitui cão do Estado do Espírito Santo . : ~J ; 
e o artigo 58. I e VI da Lei Orgânica do Mun~oípiol ele · , tf:i·; t 
Guarapar i. 2. Lei de in iciativa do Poder Legisl~ivo ~~o '.. ; ~rj 
pode atribuir à família do homenageado a responsapilidadc ·: O· 
pelo pagamento das despesas de confecção e inst& l~çãd de ·. ; f.}' ; 
placa com a denominação de: via públ ica. 3. O P9der :tf: i 
Leg islativo não pode elaborar 'lei ace(ca de matéria ~uja : ti" '. 
corppetência é privativa do Ch~fe do f.oder Executivd,. 4. . ~ ·; 
Viola a Separação dos Poderes, prevista no artigo 17[ da ' ; h;j 
Constituição do Estado do Espírito Santo, a lei mµnic,pal · 'iitl 
de iniciativa do Pod1~r Legislativo que trata de ;mat~r~a · ftf': 
reservada ao Chefe do Executivo Municipal. 5. Viol~ o . lf:.t'.l 
prin ' da impessoalidade . (artigo 32, caput, [ da · '. itJ 

on 1tuição Estadual) .lei 1mun~cipal q.µe atribui à flllIJília ! · ;1t\ ' 
____ _,,,,d--f)~1~enageado a responsabilidad, lo pagame:to Idas ' . '.!( 

1
, 

e1mara M~tciP*I de G~J>S1fi; ' 
, ' . I i 'U! l· ; 

EM 0;4. JUL j~ ;~r l t 
PRÓTOC LO Nº '. fí: ! t :~· i , :lL 

1. ' ·a: 
.. 1~Jl~,J;,;.;_~-----·f l 
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1 . 



11 

' 
1 

l ' i 

., 
1 

'' 

' 1 

. Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciárào 

Tribunal de Justiça 
Gabinete do Désembargador Artlwr José Neiva de Almeida ; 

despesas relativas à prestação de serviço público, qual sej~, 
a confecção e instalação de placa com a denominação de 
via pública. 6. Inconstitucionalidade declarada. (T JES, 
Direta de Inconstitucionalidade, 100170056343, Relator: 
DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR, TIUBUNAL 
PLENO, Data de Julgamento: 05/04/2018, Data da 
Publicação no Diário: 16/04/2018) .. 

' . 

1 
Também não restou demonstrado que foi realizado estudo qe 

impacto econômico-financeiro, circunstância imprescindível segundo ·ª 
jurisprudência deste egrégio Tribunal: 

1 1 

' 1 

. , 
1 

[ ... ] 3) A lei municipal padece, ainda, de vício materi"!l, 
porquanto ausente estudo de impacto orçamentári<?
financeiro e não demonstrada a adequação à l~i 
orçameqtária do Município de Vila Velha, nos termos dos 
inc. 1 e II do art. 152 da Constituição Estadual. ! ... ] (TJES, 
Direta de Inconstitucionalidade, l 001 80039743, Relator : 
DES. JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, 
TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: O II 11/2018, 
Data da Publicação no Diário: 08/1 11201 8). 

Como destacado pela Procuradoria-Geral de Justiça: 

[ ... ] a norma em comento afrontou o estabelecido pelo 
texto constitucional do Estado, uma vez que o LegisJativ!o 
Municipal extrapolou sua competência legiferante ao 
abarcar matéria de competência privativa do Chefe do 
Pode.r Executivo, sendo de rigor a sua extirpação do 
ordenamento jurídico. 

Ademais, ao assim agir, a Câmara Municipal também 
violou princípio da independência e harmonia entre os 

...-:B ere · preconizado pelo artigo 17, caput e parágrafo 
únic Cla Constituição Estadual r ... ] 
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Estado do Espírito Santo 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Gabinete do Desembargador Artllur José Neiva de Almeida : 

Derradeiramente, é inegável que a norma impugnada, ao 
estabelecer a isenção do tributo municipal , fará com !que o 
Poder Executivo, para cumprir tais obrigações, a4suma 
despesas sem previsão orçamentária, tendo em vista a 

1 
ausência de realização de estudos acerca do impacto 
orçamentário e viabilidade financeira do projeto (fls. ~ 05v
l 06). 

DO EXPOSTO. julgo procedente a pretensão deduzida,, para 
dedarar a inconstitucionat.idade. formal e material, da Lei Complementar 
Municipal n.º 11112:) 18. 

1 

Intimem-se e comuniquem-se ao Presidente da Câmara 
Municipal e ao Prefeito do Município, nos termos do art. 112, § 2° da 
Constituição Estadual e do art. 25, da Lei n.º 9.868/99. 

Após, proceda-se na fonna do parágrafo único do art. 172 do 
Regimento Interno do Trib1 1 de Justiça do Estado do Espírito Santo.: 
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